
INDICAÇÃO Nº 
955
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção das medidas necessárias, incluindo a eventual celebração de convênios com empresas particulares, visando à implementação de um programa de incentivo à compostagem dos resíduos orgânicos oriundos da alimentação servida nos restaurantes Bom Prato e na merenda escolar da rede pública estadual de ensino.

JUSTIFICATIVA

O problema da gestão dos resíduos sólidos produzidos pela sociedade se avoluma a cada dia que passa, sobremaneira nas grandes aglomerações urbanas do Estado – mas também nas médias e pequenas cidades paulistas. Trata-se de um impasse delicado, cuja resolução deve ser considerada premente pelo Poder Público, precisamente por conta dos possíveis efeitos deletérios que a estocagem in natura ou mesmo clandestina dos resíduos sólidos acarreta para os solos, os lencóis freáticos e todo o meio ambiente. 

De acordo com informações publicadas pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), o Brasil produz, diariamente, 241.614 toneladas de lixo. Desta considerável quantidade de resíduos, apenas 10% é reciclada, sendo que 76% é simplesmente depositada em lixões, 13% em aterros sanitários controlados e aproximadamente 0,1% é incinerada. Levando-se em consideração apenas os detritos urbanos, pode-se também afirmar, ainda segundo a Embrapa, que 60% desses resíduos são orgânicos – o que certamente enseja um enorme potencial para a prática da compostagem.

Tal prática, aliás, já está preconizada tanto na Política Nacional de Resíduos Sólidos quanto em sua contrapartida paulista, que se utiliza do termo compostagem para co-definir o que o que a lei entende por “coleta seletiva”, assim como também para estatuir que os Planos de Gerenciamento de Resíduos Urbanos devem, necessariamente, contemplar informações referentes à compostagem. O próprio Manual para Implantação de Compostagem e Coleta Seletiva no Âmbito de Consórcios Públicos, editado pela Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano do Ministério do Meio Ambiente, trata amplamente do assunto, e chega mesmo a asseverar que a prática da compostagem é uma “imposição legal”, precisamente por conta do disposto nas leis federais de nº 11.445 e 12.305. No texto referido manual pode-se ler:  

“A adoção de atividades de compostagem pelos municípios é, portanto, uma imposição legal, e não mais uma escolha tecnológica, uma opção para destino dos resíduos orgânicos gerados. Deriva do próprio espírito da lei, de privilegiar soluções que reduzam a disposição final dos resíduos sólidos, ainda que realizados de forma ambientalmente adequada.”
O Estado de São Paulo, assim, não pode se furtar ao tentame de contribuir com a luta pela defesa do meio ambiente, da lavoura e consequentemente de toda a sociedade paulista. A compostagem dos resíduos orgânicos gerados pelas sobras das refeições servidas nos restaurantes Bom Prato e na merenda escolar da rede pública estadual de ensino pode ser uma iniciativa fundamental neste sentido.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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